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Recife, 9 de outubro de 19 67 

Do: Vice-Coordenadora em exerc!cio da ESCOLA DE ENFERMAGEM - u.FoPG 

Ao: Diretora da ESCOLA DE ENFERMAGEM "CARLOS CHAGAS'' - M.Gerais. 

Assunto: Resposta ao Of!eio n'2 47/67 • 

" respondencia datada de 
Em resposta 1 consulta contida em sua eor-
25 de setembro p. findo (Ofo no c.47/67),-

esclarecemos o seguinte, com 
cola de Enfermagem: 

.,.. "' ... relaçao a situaçao funcional desta !s 

1) - Desde a sua fundição em 1950 vem a mesma funcionando 
como ~nidade Auionomal - senAo inicialmente mantida/ 
atra~es- de Conv nio r rmado entre a Fundação Serviço/ 

# •li ,, 
Especial de Saude Publica, a Secretaria de Saude do 
Estado de Petnambuco e a Universidade Federal de Per
nambuco, entao denominada Universidade do Recite. 

2) - Cabia 1 Fundação SESP o fornecimento de todo o material 
requerido ao funcionamento da Escola e o pagamento da 
Diretora e da Vice-Diretora. A Secretaria de Saúde 
se encarregava de todo o pessoal administrativo e a y 
niversidade do pessoal docente, mediante eonstratos .i 
nualmente renovados. 

3) - Em janeiro de 1961 - atrav:s da Lei nil 3875 de 30.1.61·, 
publicada no D.Oficial da União do dia segu!nte, - a 
Escola foi transferida do Estado_para a Uniao& passa11 
do a integrar - s.omo Uni._qade Autonoma - a entao Univel: 
sidade do Recifeo 

A medida se i>ro~essou atra~s de suc,ssivos projetos .i 
presentados a Cãmara Federal, que a~s discutidos,, e
mendados e nela aprovados foram eondensados em um lini
eo Projeto.que! encaminhado e aprovado 90 Senado, obt,2 
ve aprovaçao f nal do Presidente da Republica, passan- · 
do a vigorar mediante a Lei acima aludida. 

Não sabemos se, com relação a desanexação o 
,# • . .. 

processo obedecera ao mesmo critério ou nao. Seria conveniente a 

Amiga consultar uma outra Escola de Enfermagem que tenha sido desã 
•# A 

nexada e tambem 'Ulll Deputado amigo que possa aeonselhã-la sobre os 

passos a serem tomados• 
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Do: 

Ao: 

Assimto: 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE F EDERAL DE PERNAMBUCO 

Recife 9 de oui;ubrode 19 67 ' . 

, .., 
2& plã.gina - continuaçao. 

No caso da federalização desta Escola, tudo 
foi orientado e providenciado por dois Deputados deste Estado, o 

,.. 
Dr. Oswaldo Lima Filho e o Padre Arruda Ca.mara, que eontinuam no .i 
xerelcio de seus respectivos mandatos. 

Sem um outro motivo e continuando aqui ao/ 
A seus inteiro dispor, para quaisquer outros esclarecimentos em tor-

no do assunto, valemo-nos do ensejo para lhe apresentar, juntamen
te com os nossos melhores votos de sucesso no empreendimento que/ 
essa Escola se propõe realizar, nossas mais 

MACL/sso 

Atenciosas Saudações, 

t\1~ tA-0 ~crcUw e_ CU, t~ 
MARIA DO AMPARO COUTINHO DE LEMOS 
Vice- Cordenadora em exere!cio. -


